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Decreto no 180212025 Buritinópolis - GO, 02 de janeiro de2O25.

Nomeia Geetora do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente - F.M.D.C.A, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStiAdO dE GOIáS,

no uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e
do Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DEGRETA:

Art. ío- Fica nomeada a Gestora do Fundo Municipal dos Dlreitos
da Criança e do Adolescente - F.M.D.C.A a Sr.8 NOEMIA DE JESUS COSTA
SANTOS, que deverá tomar as prerrogativas de sua pasta no ato da assinatura
do presente decreto.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo
revogadas todas as disposiçôes em contrário.

Reglstrace, Publlca€e e Cumprate.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos
02 dias do mês de janeiro de 2025.
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